
 

 

 

 
 
 
Acrescenta inciso VIII ao caput do 
art. 23 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para 
acrescentar competência às Polícias 
Militares dos Estados e do Distrito 
Federal. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O caput do art. 23 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, fica acrescido do seguinte inciso VIII, para 

acrescentar competência às Polícias Militares dos Estados e do 

Distrito Federal: 

Art. 23. ................................  

 ..................................................  

VIII – designar, sempre que houver a 

solicitação, agentes para acompanharem, nas cidades 

ou nas rodovias, as operações de fiscalização que 

utilizem os chamados radares móveis. 

 .......................................... ”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2009. 

 

 

 

 

 


